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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PORTARIA Nº 409, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019 

A SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO “MARIA 

APARECIDA PEDROSSIAN” DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e regimentais e, 

CONSIDERANDO o Despacho SEI GA/HUMAP-UFMS (3427175), referente ao Processo SEI 

n° 23538.017418/2019-10; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da 

EBSERH, que trata das regras e diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, e, 

em seu art. 40, estabelece o procedimento de designação formal da equipe de Planejamento da 

Contratação; 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento de Contratação é o conjunto de servidores, 

que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da 

Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e 

contratos, dentre outros; 

RESOLVE: 

Art. 1° INSTITUIR a Equipe de Planejamento de Contratação referente ao supramencionado 

Processo-SEI, no âmbito do Hospital Universitário “Maria Aparecida Pedrossian”, referente à 

UASG 155124; 

Art. 2º A Equipe será composta pelos seguintes empregados: 

EMPREGADO SIAPE FUNÇÃO 

Diego Moraes de Oliveira 1244080 Integrante Demandante 

Douglas Fellipe dos Santos 2204176 Integrante Técnico 

Art. 3º São atribuições da equipe de Planejamento da Contratação: 

a) Integrante Demandante: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente 

representante da área da organização que usufrui diretamente da solução contratada, responsável 

pelos aspectos funcionais da solução a ser contratada e pela condução dos trabalhos da equipe de 

planejamento; 

 

b) Integrante Técnico: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente representante 

da área da organização que detém competências técnicas sobre o objeto da solução, responsável 

pelos aspectos técnicos da solução a ser contratada; 

 

c) Integrante Administrativo: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente 

responsável por apoiar e orientar os integrantes das áreas solicitante e técnica nos aspectos 

administrativos da contratação; 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉA DE SIQUEIRA CAMPOS LINDENBERG 
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PORTARIA Nº 410, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019 

A SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO “MARIA 

APARECIDA PEDROSSIAN” DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e regimentais e, 

CONSIDERANDO o Despacho SEI GA/HUMAP-UFMS (3427487), referente ao Processo SEI 

n° 23538.017719/2019-35; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da 

EBSERH, que trata das regras e diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, e, 

em seu art. 40, estabelece o procedimento de designação formal da equipe de Planejamento da 

Contratação; 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento de Contratação é o conjunto de servidores, 

que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da 

Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e 

contratos, dentre outros; 

RESOLVE: 

Art. 1° INSTITUIR a Equipe de Planejamento de Contratação referente ao supramencionado 

Processo-SEI, no âmbito do Hospital Universitário “Maria Aparecida Pedrossian”, referente à 

UASG 155124; 

Art. 2º A Equipe será composta pelos seguintes empregados: 

EMPREGADO SIAPE FUNÇÃO 

Dario César Brum Arguello 6433092 Integrante Demandante 

Douglas Fellipe dos Santos 2204176 Integrante Técnico 

Art. 3º São atribuições da equipe de Planejamento da Contratação: 

a) Integrante Demandante: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente 

representante da área da organização que usufrui diretamente da solução contratada, responsável 

pelos aspectos funcionais da solução a ser contratada e pela condução dos trabalhos da equipe de 

planejamento; 

 

b) Integrante Técnico: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente representante 

da área da organização que detém competências técnicas sobre o objeto da solução, responsável 

pelos aspectos técnicos da solução a ser contratada; 

 

c) Integrante Administrativo: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente 

responsável por apoiar e orientar os integrantes das áreas solicitante e técnica nos aspectos 

administrativos da contratação; 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉA DE SIQUEIRA CAMPOS LINDENBERG 
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PORTARIA Nº 411, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019 

A SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO “MARIA 

APARECIDA PEDROSSIAN” DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e regimentais e, 

CONSIDERANDO o Despacho SEI GA/HUMAP-UFMS (3435843), referente ao Processo SEI 

n° 23538.000097/2019-14; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da 

EBSERH, que trata das regras e diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, e, 

em seu art. 40, estabelece o procedimento de designação formal da equipe de Planejamento da 

Contratação; 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento de Contratação é o conjunto de servidores, 

que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da 

Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e 

contratos, dentre outros; 

RESOLVE: 

Art. 1° REVOGAR a Portaria nº 12, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços 

nº 234, de 11 de janeiro de 2019; 

Art. 2° INSTITUIR a Equipe de Planejamento de Contratação referente ao supramencionado 

Processo-SEI, no âmbito do Hospital Universitário “Maria Aparecida Pedrossian”, referente à 

UASG 155124; 

Art. 3º A Equipe será composta pelos seguintes empregados: 

EMPREGADO SIAPE FUNÇÃO 

Rogério Elói Gomes Bezerra  1839848 Integrante Demandante 

Paulo Eduardo Furtado Ferreira 3075149 Integrante Técnico 

Art. 4º São atribuições da equipe de Planejamento da Contratação: 

a) Integrante Demandante: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente 

representante da área da organização que usufrui diretamente da solução contratada, responsável 

pelos aspectos funcionais da solução a ser contratada e pela condução dos trabalhos da equipe de 

planejamento; 

 

b) Integrante Técnico: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente representante 

da área da organização que detém competências técnicas sobre o objeto da solução, responsável 

pelos aspectos técnicos da solução a ser contratada; 

 

c) Integrante Administrativo: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente 

responsável por apoiar e orientar os integrantes das áreas solicitante e técnica nos aspectos 

administrativos da contratação; 
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Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉA DE SIQUEIRA CAMPOS LINDENBERG 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 412, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019 

A SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO “MARIA 

APARECIDA PEDROSSIAN” DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e regimentais e, 

CONSIDERANDO o Despacho SEI GEP/Humap-UFMS (3457104), referente ao Processo SEI 

n° 23538.018273/2019-66; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da 

EBSERH, que trata das regras e diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, e, 

em seu art. 40, estabelece o procedimento de designação formal da equipe de Planejamento da 

Contratação; 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento de Contratação é o conjunto de servidores, 

que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da 

Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e 

contratos, dentre outros; 

RESOLVE: 

Art. 1° INSTITUIR a Equipe de Planejamento de Contratação referente ao supramencionado 

Processo-SEI, no âmbito do Hospital Universitário “Maria Aparecida Pedrossian”, referente à 

UASG 155124; 

Art. 2º A Equipe será composta pelos seguintes empregados: 

EMPREGADO SIAPE FUNÇÃO 

Fernando Aguilar Lopes 1458980 Integrante Demandante 

Ellen Souza Ribeiro 2241376 Integrante Demandante Substituto 

Glaucia Mello Sanches 2259272 Integrante Técnico 

Margareth Rodrigues da Cruz 2130907 Integrante Técnico Substituto 

Manuela Rodrigues da Silva 3145212 Integrante Administrativo 

Raphael Pacheco de Araújo 2232373 Integrante Administrativo Substituto 

Art. 3º São atribuições da equipe de Planejamento da Contratação: 
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a) Integrante Demandante: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente 

representante da área da organização que usufrui diretamente da solução contratada, responsável 

pelos aspectos funcionais da solução a ser contratada e pela condução dos trabalhos da equipe de 

planejamento; 

 

b) Integrante Técnico: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente representante 

da área da organização que detém competências técnicas sobre o objeto da solução, responsável 

pelos aspectos técnicos da solução a ser contratada; 

 

c) Integrante Administrativo: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente 

responsável por apoiar e orientar os integrantes das áreas solicitante e técnica nos aspectos 

administrativos da contratação; 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉA DE SIQUEIRA CAMPOS LINDENBERG 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 413, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019 

A SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO “MARIA 

APARECIDA PEDROSSIAN” DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e regimentais e, 

CONSIDERANDO o Despacho SEI GEP/Humap-UFMS (3448431), referente ao Processo SEI 

n° 23538.017007/2019-16; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da 

EBSERH, que trata das regras e diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, e, 

em seu art. 40, estabelece o procedimento de designação formal da equipe de Planejamento da 

Contratação; 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento de Contratação é o conjunto de servidores, 

que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da 

Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e 

contratos, dentre outros; 

RESOLVE: 

Art. 1° INSTITUIR a Equipe de Planejamento de Contratação referente ao supramencionado 

Processo-SEI, no âmbito do Hospital Universitário “Maria Aparecida Pedrossian”, referente à 

UASG 155124; 

Art. 2º A Equipe será composta pelos seguintes empregados: 
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EMPREGADO SIAPE FUNÇÃO 

Elaine Cristina Melhado Bidoia Lopes 1422104 Integrante Demandante 

Lis Evelyn de Souza Fedel Miyasato 2249872 Integrante Demandante Substituto 

Tatiana Pires de Souza 2241510 Integrante Técnico 

Thiago Marques Guimarães 3075982 Integrante Técnico Substituto 

Manuela Rodrigues da Silva 3145212 Integrante Administrativo 

Raphael Pacheco de Araújo 2232373 Integrante Administrativo Substituto 

Art. 3º São atribuições da equipe de Planejamento da Contratação: 

a) Integrante Demandante: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente 

representante da área da organização que usufrui diretamente da solução contratada, responsável 

pelos aspectos funcionais da solução a ser contratada e pela condução dos trabalhos da equipe de 

planejamento; 

 

b) Integrante Técnico: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente representante 

da área da organização que detém competências técnicas sobre o objeto da solução, responsável 

pelos aspectos técnicos da solução a ser contratada; 

 

c) Integrante Administrativo: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente 

responsável por apoiar e orientar os integrantes das áreas solicitante e técnica nos aspectos 

administrativos da contratação; 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉA DE SIQUEIRA CAMPOS LINDENBERG 

 

EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO 

2º [SEGUNDO] Termo de Apostilamento ao Contrato nº 34/2018, 

Processo nº 23538.001512/2016-04, celebrado entre o Hospital 

Universitário “Maria Aparecida Pedrossian”/UFMS/EBSERH a empresa 

LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, CNPJ 

00.482.840/0001-38. Objeto:  a repactuação de valores - Módulo 03- 

Insumos Diversos, conforme Clausula Sexta, alínea 6.3.1.2 e 6.5.2 do 

Contrato 34/2018. Valor R$ 17.184,96 (Dezessete mil, cento e oitenta e 

quatro reais e noventa e seis centavos). Data da assinatura: 23/10/2019. 

 

 

ANDRÉA DE SIQUEIRA CAMPOS LINDENBERG 


